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Palestra  para o SECOVI 

sobre a Portaria nº 957/GC5, de 2015. 

 



  



OBJETIVOS 

os interessados 

 

Conhecer as normas do Comando da 

Aeronáutica para área de aeródromos. 

 

Compreender o processo de 

autorização dos Objetos Projetados no 

Espaço Aéreo (OPEA). 

 



 

¸ Introdução 

¸ Planos de Zona de Proteção 

¸ Papel do Comando da Aeronáutica 

¸ Mudanças Normativas 

¸ Critérios de Solicitação 

¸ Recurso por Interesse Público 

¸ Plano de Sombra 

¸ SysAGA 

 

 

 

 



 

¸ Introdução 

¸ Planos de Zona de Proteção 

¸ Papel do Comando da Aeronáutica 

¸ Mudanças Normativas 

¸ Critérios de Solicitação 

¸ Recurso por Interesse Público 

¸ Plano de Sombra 

¸ SysAGA 
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ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO DECEA  



Representação Regional do DECEA 
- CINDACTA/SRPV-SP - 

CINDACTA IV 

CINDACTA II  

CINDACTA III  

CINDACTA I 

SRPV-SP 

Arquivo disponível em www.decea.gov.br/aga - Downloads 

http://www.decea.gov.br/aga


Representação Regional do DECEA 
SRPV-SP  

CINDACTA IV 

CINDACTA II  

CINDACTA III  

CINDACTA I 

SRPV-SP 



 

¸ Introdução 

¸ Planos de Zona de Proteção 

¸ Papel do Comando da Aeronáutica 

¸ Mudanças Normativas 

¸ Critérios de Solicitação 

¸ Recurso por Interesse Público 

¸ Plano de Sombra 

¸ SysAGA 

 

 

 

 



OS PLANOS DE ZONA DE PROTEÇÃO  



São eles:  

ÅPlano Básico de Zona de 

Proteção de Aeródromo; 

ÅPlano Básico de Zona de 

Proteção de Heliponto; 

ÅPlano de Zona de Proteção de 

Rotas Especiais de Aviões e 

Helicópteros; e 

ÅPlano de Zona de Proteção de 

Auxílios à Navegação Aérea. 

PLANOS DE ZONA DE PROTEÇÃO 
- Definição - 

ï conjunto de planos utilizados para disciplinar a ocupação do solo, de 

modo a garantir a segurança e a regularidade das operações aéreas.  

 



OBJETIVOS 
- Zonas de Proteção - 



 

 





 

¸ Introdução 

¸ Planos de Zona de Proteção 

¸ Papel do Comando da Aeronáutica 

¸ Mudanças Normativas 

¸ Critérios de Solicitação 

¸ Recurso por Interesse Público 

¸ Plano de Sombra 

¸ SysAGA 

 

 

 

 



Área AGA no Comando da Aeonáutica 

 (Aerodromes, Air Routes and Ground Aids  )   



Marco Regulatório 
- Zonas de Proteção - 



         As restrições impostas pelas zonas 

de proteção refletem o compromisso 

assumido pelo Estado Brasileiro, por 

ocasião da assinatura de um 

tratado/convenção internacional (CACI), 

e prevalecem sobre qualquer interesse 

municipal ou estadual . 







87,6% (2009) de conformidade  com os regulamento da OACI 

Fonte:  http://www.icao.int/safety/pages/usoap-results.aspx 





AGA 

 

73,47% (2009) 

95%      (2015) 

 



AUTORIDADES E COMPETÊNCIAS 



Autoridades e Competências 
- O Modelo Brasileiro para a Aviação Civil - 



COMPETÊNCIAS DO DECEA 
- Zonas de Proteção - 



COMPETÊNCIAS DO DECEA 
 

EFEITO ADVERSO OPEA: garantir que um objeto não cause efeito 
adverso à segurança ou à regularidade das operações aéreas quanto: 
ÁAs operações aéreas em condições normais; 
ÁAs operações aéreas em contingência; 
ÁA prestação do serviço de controle de aeródromo; 
ÁAo funcionamento dos auxílios à navegação aérea; 
ÁA Segurança de voo (Implantações de Natureza Perigosa); e 
ÁAs características físicas do aeródromo que tem relação direta 

com as superfícies limitadoras de obstáculos (zona desimpedida); 
 

EFEITO ADVERSO CAG: garantir que um aeródromo ou um objeto não 
cause efeito adverso à segurança ou à regularidade das operações aéreas 
em um espaço aéreo, na circulação aérea de aeródromos vizinhos ou na 
capacidade de pista ou de espaço aéreo. 

 



Estudo de Casos 



Estudo de Caso 
- Aeroporto Jorge Amado/Ilhéus, BA - 





ESTUDO DE CASO 
- Aeroporto Internacional Juscelino Kubitschek / Brasília, DF - 





 

¸ Introdução 

¸ Planos de Zona de Proteção 

¸ Papel do Comando da Aeronáutica 

¸ Mudanças Normativas 

¸ Critérios de Solicitação 

¸ Recurso por Interesse Público 

¸ Plano de Sombra 

¸ SysAGA 
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NOVA ESTRUTURA NORMATIVA 
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NOVA ESTRUTURA NORMATIVA 

Portaria nº 957/GC3, de 9 de julho de 2015 

ICA 11-3/2015 

ICA-63-19/2015 



REGRA DE TRANSIÇÃO 
- PEZPA X PBZPA - 



OBJETO PROJETADO NO ESPAÇO AÉREO (OPEA) 



OPEA 

 

Objeto, de qualquer natureza, temporária ou 

permanente, fixa ou móvel, sujeito à análise 

sob os aspectos de uso do espaço aéreo 

nacional, utilizando-se os parâmetros 

estabelecidos na Portaria nº 957/GC3 e em 

norma complementar do COMAER.  



OPEA 

 



 

¸ Introdução 

¸ Planos de Zona de Proteção 

¸ Papel do Comando da Aeronáutica 

¸ Mudanças Normativas 

¸ Critérios de Solicitação 

¸ Recurso por Interesse Público 

¸ Plano de Sombra 

¸ SysAGA 

 

 

 

 



CRITÉRIOS PARA SOLICITAÇÃO DE PARECERES 
TÉCNICOS 

- Análise de Objetos Projetados no Espaço Aéreo - 



Critérios de Solicitação 
- CAPÍTULO VII ï SOLICITAÇÕES - 

ÅSeção I - Plano Básico/Específico de Zona de 

Proteção de Aeródromo 

ÅSeção II - Plano Básico de Zona de Proteção 

de Heliponto 

ÅSeção III - Plano de Zona de Proteção de 

Rotas Especiais de Aviões e Helicópteros 

ÅSeção IV - Plano de Zona de Proteção de 

Auxílios à Navegação Aérea 

ÅSeção V - Casos Especiais 



Critérios de Solicitação 
- CAPÍTULO VII ï SOLICITAÇÕES - 

AERÓDROMOS 





Critérios de Solicitação 
- CAPÍTULO VII ï SOLICITAÇÕES - 



Critérios de Solicitação 

- Aproximação - 



Critérios de Solicitação 

- Aproximação - 



Critérios de Solicitação 
- CAPÍTULO VII ï SOLICITAÇÕES - 



Critérios de Solicitação 
- CAPÍTULO VII ï SOLICITAÇÕES - 



Critérios de Solicitação 

- Decolagem - 



Critérios de Solicitação 
- CAPÍTULO VII ï SOLICITAÇÕES - 



Critérios de Solicitação 
- CAPÍTULO VII ï SOLICITAÇÕES - 



Critérios de Solicitação 

-Transição ï 

 

 

Dentro dos limites laterais 



Critérios de Solicitação 
- CAPÍTULO VII ï SOLICITAÇÕES - 



Critérios de Solicitação 
- CAPÍTULO VII ï SOLICITAÇÕES - 



Critérios de Solicitação 

- Horizontal Interna - 



Critérios de Solicitação 
- CAPÍTULO VII ï SOLICITAÇÕES - 



Critérios de Solicitação 
- CAPÍTULO VII ï SOLICITAÇÕES - 



Critérios de Solicitação 

- Cônica - 



Critérios de Solicitação 
- CAPÍTULO VII ï SOLICITAÇÕES - 


